5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO PARCIAL 60/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 32/2022

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto aqui do Deputado Marcelo Cruz está sem parecer. Convidar aqui o Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário. 
Caros, quero fazer aqui justiça a esta Casa, vários deputados aqui muito trabalhadores. Eu quero aqui enaltecer o Deputado Adelino Follador. Sempre à disposição para proceder aos pareceres. E assim, Deputado Jean — você está fazendo aniversário hoje, 44 anos —, mas você não consegue acompanhar o Deputado Adelino não. Esse homem anda. 
Então, quero aqui fazer justiça, realmente uma pessoa muito dedicada, vem fazendo um trabalho excelente aqui na Casa. Obrigado pela presteza. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Eu quero agradecer as suas palavras, Deputado Alex. Com certeza é um grande líder na região do Vale do Jamari. E a gente está aí para tentar. Eu acho que a obrigação nossa é estar disponível e fazer o possível e nós estamos à disposição. 
Essa Mensagem é o Veto Parcial. Foi vetado só uma parte. Veto nº 60/2022, de autoria do Deputado Marcelo Cruz, que “Dispõe sobre a campanha estadual de prevenção e combate ao câncer de ovário e dá outras providências”.
Então, nós somos pela manutenção do Veto. Já que é Veto Parcial, não está vetando o projeto, mas sim parte. E nós somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém para discutir o parecer do Deputado Adelino? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

